
Mat 'cula N lLm· o ta ~o oe outuoro oe l~~t 1m' ~ Un ~al~ão inaustrial, ~aulaao n~ ~J, COOl Jl~,~(ln(· 
de ~ea c on~trllfdã';'''cumpr~e~endfumrânr'industrial'dr~~'jOOn~ e ~~n~~ oe lavatorios e sanitarios incrustados num lote de 
terreno meâinao "lló,OOm~, aofan~enoo os môau10s 11 a ~1 da ~uadra A, ~u~er ~uadra 1; ao Distrjto Industrial âe Aracaju 11mi 
tado ao lodo direito ~e10 mõaulo ~~, ao laao es~uerQo ~or terreno ~ertencente a ~er~iflex ~~. Inau~trias ~uimicas e Artefato~: 
ae ~ouro , ao fundo com terreno ~ertencente a ria~ão Aoais ~A e em frente ~ela rua f ao referioo oistrito, ~ imovel ora aescrj· 

to foi aa~uirjQO aa ~oajse · ~ompannja oe ~e~envolvimento e oe ~e,ur~os Minerai~ ae ~eY9i~e, n09 termos aa e~critura ~~Dllca oe 
com~ra e venoa lavra~a em as nota~ ~o J~ ~ficio oesta ca~ital. ~~~~~I~TA~l~; Al~t~ ~AI~ll ~~ ~ fIl~~~ li~A" c~c. lJ.~~ 1~/~~~1 
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~,l·11.l~~: Lt~\llA ~[ ~RtDIT~ INDijSlRIAl. [mitloa em 01;1~;1~~t, ~encimento em JO ae setembro ae 1~8~, ~alor cr~ ~'~~~'~~~i~~' • I 

tffiltente: Al~t~ DA ~ll~A ~ ~ll~O~ lT~At ~reaor : ~AN(ij D~ t~iAD~ ~~ ~t~Ir~ ~/A.· Aracaju·~t,· tM ~IrOit~A ~t~lA~ ~O l~ grau,· 

sem concorrencia ne terceir a emitente oferece o imovel oojeto aa ~resente matricula, Dou fe, Aracaju, ~ô,l~,l~~" O ~fjcial. 

~ 

~,(·11,l~~: ~t~lA Df ~R DI10 lND~~i~IAl, emitioa em Oó ae junno ae 1~8j, ~encimento em 10 ae junno ae 1~~~. ~alor cr~ .... v ••• 

l~,~O~,~~~,ijO, e~~ivalente em malo ae 1~8J a ~,~~ol~~~l ORi~ISt tmitente: Al~t~ ~A ~Il~A ~ rIl~~~ li~AI' c~c, 1J,l~ó"ó1~/~OO~·~~ 
comseae a avo ~ôrao oe ~aroim, 1~o, ne~ta ca~ltal. ~reaor: ~~~O ~O t~iA~ ~t ~f~~I~t ~A, · Aracaju . ~tl Intervenlente: J~~~ · 

~ ~ rRAN~I~~~ ~A ~Il~A ~tr~, ~rft OO"olõ"oo·J~. [M ~~~ltCW,~t~ijlA~ ao ~~ ~rau, )em concorrencia oe terceiros, no~ termo~ ao ~e· 

- ereto lei n~ m/Ó~, o lmovel ~ro~rieaaae aa tMmm, oojeto àa ~re~enté matricula, ~ou fê. Aracaju, ~óIOôll~~J, ~ ~flcial.· 

~ . 
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ai onjeto d ~r,~tr\CUla ~e ~ro~riedade ~e Al~[1 O! Ill~A! 11lHOI lIOA, Onu fê, !racaju, O! 01,llil, O Oficial,' - 

R,J· 1,111: Mos termos ~~ra ~olica ~e c~a e ven~a lavra~a nas notas ~o 1~ Oficio ~esta ca!ital, livro J11, fls, 10,' 
em 11 ae jul~o ae 1~~~, o imóvel oojeto aa ~re~ente'matricula foi aa~uiria ~or (~~A ~~ TI~TA~ ~~r~~IO f ~t~~t~t~TA~~t~ li~A, I t~t, IJ,01J,111/0ool·11, por compra a Alvtl O.A ~Il~A ~ 'rll~~~ li~A:, ~ LI 1 ,l~~,Ol~/~~~l .. ~~, ~el0 ~re~o ae cr~ ó~,~~~,~O,O~,·· 

_ ~ sei con~i~ões, Onu fé, AracaJu, ,18,01, ~~8~, O Oficia 1.. \~ ~ •• , " , 

It R, 4-11114)- Nos tenros da Escritura Púbilca de C01lllra e v~aa, lavrada nas notas do )9 OnelO, desta ~p1tal! ltvro lOO, fls,l~b 
I ' 

em O) ae maio de l~~~, o ioovel objeto da presente 1Mtrícu\a foi ad~uirido por .tl~FIBERG~~ COR; E lNDU~TRlA LTDA"CGNfF n~ 
• ~'1J,n~,m/~~OH~, por c011\)ra a CASA DAS TINm CO}~RCIO & REPRESENrA~ÕE~ LTDA;; CC~·MF lMnm/ooOHl, pelo pre~o de .• 

NCz~ 4U~~,~O,seDl conQi~oos, Dou fê, Aracaju, Oq oe nk1io àe l~~~, ~ oficial·~ ~ M~4 
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2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO n° 02 - REGISTRO GERAL ~ -ARACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
AV.5-11.245: Em 16 de março de 2010. INDISP01TIB:U.IDADE DE BENS. Procedo a 
presente averbação em face ao Ofício Ci~cular nO OFC.000~.000006-3/2010, de 
12 de março de 2010, expedido pelo Juiz de Federal Titular da 4a Vara Dr. 
Arthur iJapoleão Teixeira Filho, Processo n° 2007.85.00.000836-8 - Execução 
Fiscal. EXEQUENTE: Fazenda Nacional. EXECUTADO: ~IO FIBERGLASS COMERCIO E 
I~~USTRIA LTDA, a fim de ficar constando a ind~e?onibilização dos bens de ~ 
propriedade da FIO FII3ERGLASS COMERCIO E INDUSTRH .. LTDA. f 

l-- c:f' O :F' 
R.6-11.245: Em 18 de maio de 2010. PENHORA. JUSTIÇA FEDERAL - Seção Judiciária 
do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal - Execução Fiscal. Mandado de Penhora, 
Avaliação, Depósito e Registro n° MAN. 0004.001383-9/2010, datado de 27 de .- I 

abril de 2010 e Auto de Penhora datado de 10 de maio de 2010, Processo nO 
0000836-61.2007.4.05.8500 - Classe 99 - Execução Fiscal. EXEQUENTE: UNIÃO 
FEDERAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. O Juiz Federal 
da 4a Vara, Dr. Arthur Napoleão Teixeira Filho, manda que se proceda a PENHORA 
do imóvel objeto da presente Matrícula.f 

L r":::::!. O.. ~ 
<:J J 

AV.7-11.245: Em 20 de abril de 2011. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Procedo a 
presente averbação em face ao Ofício Circular n° OFC.0004.000003-8/2011, de 
25 de março de 2011, expedido pela Juíza Federal Titular da 4a Vara - SJ/SE, 
Ora Lidiane Vieira Bomfim Pinheiro de Meneses, Processo n° 0005928- 
93.2002.4.05.8500, EXECUTADO: FIO FIBERGLÁS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, a fim 
de ficar constando a indisponibilização dos bens de propriedade de Fio 
Fiberglás Comercio e Industria Ltda.f 
L L:::!. O.. ~ a ~ 

AV.8-11.245: Em 08 de setembro de 2011. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Procedo a 
presente averbação em face ao Ofício Circular nO OFC.0004.000005-7/2011, de 
23 de agosto de 2011, expedido pela Juíza Federal Titular da 4aVara - SJ/SE, 
Ora Lidiane Vieira Bomfim Pinheiro de Meneses, Processo n° 0003035- 
5l.2010.4.05.8500, EXECUTADO: FIO FIOBERGLASS COI-1ERCIO E INDUSTRIA LTDA, a 
fim de ficar constando a indisponibilização dos bens de propriedade de Fio 
Fioberglass Comercio e Industria Ltda.f 
L. ~O.. ~ 

O J 
R.9-11.245: Em 19 de Janeiro de 2012. PENHORA. Tribunal de Justiça do Estado 
de Sergipe. Juízo de Direito 20a Vara Cível. Mandado de Penhora/Avaliação, 
datado de 22 de novembro de 2011 e Auto de Penhora, datado de 10 de janeiro 
de 2012. Processo n ? 201112001569. Natureza: Execução Fiscal. Exeqüente: 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE. Executado: FIO FIBERGLASS COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA. O MM Juiz de Direito, Dr. Edivaldo dos Santos, manda que se 
proceda a penhora do imóvel objeto da presente matrícula.c 

cf'0" :F' L 

R.10- Em 09 de julho de 2012. PENHORA. Poder Judiciário Federal - Seção 
Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal - Execução Fiscal. Mandado 
de Penhora, Avaliação, Depósito e Registro nO MAN.0004.002347-0/2012, datado 
de 19 de junho de 2012 e Auto de Penhora e Depósito datado de 04 de julho de 
2012, Processo n? 0003035-51. 2010.4.05.8500 - Classe 99 - Execução Fiscal. 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA. A MM. Juíza Federal da 4a Vara, Ora. Lidiane Vieira Bomfim P. de 
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2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO n ? 02 - REGISTRO GERAL - A.RACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
Meneses, determina que se proceda a PENHORA do imóvel obj eto da presente 
Matrícula.c 

R.11 - Em 17 de maio de 2013. PENHORA. Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 
Mandado de Penhora, avaliação, Depósito e Registro nO MAN.0004.001652-6/2013, 
datado de 22 de abril de 2013 e Auto de Penhora datado de 06 de maio de 2013, 
Processo nO 0002834-88.2012.4.05.8500. Classe 99 Execução Fiscal. 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E 
INDÚSTRIA LTDA. A MM. Juíza Federal, Dra• Lidiane Vieira Bomfim P. de Meneses, 
manda que se proceda a PENHORA do imóvel objeto da presente Matrícula.fr 

R.12 - Em 13 de maio de 2014 - PENHORA - Procedo o presente registro em face 
do Mandado de Penhora/Avaliação de 11 de março de 2014 e Auto de 
Penhora/Ampliação/Arresto/Avaliação e Depósito, de 12 de maio de 2014, 
referente ao Processo nO 201312201243 (Eletrônico), Natureza: Execução 
Fiscal, sendo Exequente: MUNICIPIO DE ARACAJU e Executado: FIO FIOBERGLASS 
COMÉRECIO E INDÚSTRIA LTDA. A MM Juíza de Direito da 22a Vara Cível, Dra. 
Maria da Conceição da S. Santos, determina a penhora sobre o imóvel objeto 
da presente matrícula. Selo: SEDA1706387. 
L ~O~ ~ 

CJ J 
R.13 - Em 11 de novembro de 2014 - PENHORA - Procedo o presente registro em 
face do Mandado de Penhora/Avaliação, Depósito e Registro, de 15 de outubro 
de 2014 e Auto de Penhora e Depósito, de 10 de novembro de 2014, E-mail de 
11 de novembro de 2014, referente ao Processo nO 0003172-96.2011.4.05.8500, 
Classe:99-Execução Fiscal, sendo Exequente: UNIÃO FEDERAL e Executado: FIO 
FIOBERGLASS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. EPP. A MM Juíza Federal da 4a Vara, 
Dra. Lidiane Vieira Bomfim P de Meneses, determina a penhora sobre o imóvel 
objeto da presente matrícula. Selo: SEDA2079047. 

L I'::'.l O ' ~ 
O J 

R.14-11.245 - Em 04 de maio de 2015 - PENHORA - Procedo o presente registro 
em face o Mandado de Penhora, Avaliação, Depósito e Registro, n° 
MAN.0004.001642-9/2015, de 08 de abril de 2015 e Auto de Penhora e Depósito, 
de 30 de abril de 2015, Processo n° 0003551-03.2012.4.05.8500, CLASSE 99 - 
EXECUÇÃO FISCAL, sendo Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e Executado: FIO 
FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. A MM Juíza Federal da 4a Vara, 
Dra. Lidiane Vieira Bomfim P. de Meneses, determina a penhora sobre o imóvel 
objeto da presente matrícula. Selo: SEDA2111883. 

R.15- Em 25 de junho de 2015 - PENHORA - Procedo o presente registro em face 
o Ofício nO 750/2015, de 15 de junho de 2015 e Auto de 
Penhora/Ampliação/Arresto/Avaliação e Depósito, de 15 de abril de 2015, 
referente ao Processo nO 201412203526 (Físico). Natureza: Execução Fiscal . 

./ Exequen te: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. Executado: FIO FIBERGLASS COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA. A MM Juíza de Direito da 22a Vara Cível, Dra. Maria da 
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2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO nO 02 - REGISTRO GERAL - ARACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
Conceição da S. Santos, determina a penhora sobre o imóvel objeto da presente 
matrícula. Selo: DAE002552386.j 

L cF°~ J~ 
R.16-11.245 - Em 15 de outubro de 2015 - PENHORA - Procedo o presente registro 
em face o Mandado de Penhora nO MAN.0004.003674-2/2015, datado de 27 de agosto 
de 2015 e Auto de Penhora e Depósito, de 07 de outubro de 2015, Processo n° 
0002838-57.2014.4.05.8500 - 4a Vara - Classe 99 - Execução Fiscal. Exequente: 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). Executado: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA. A:t.!M Juíza Federal da 4 a Vara, Ora. Lidiane Vieira Bomfim P. de Meneses, 
determina a penhora sobre o imóvel objeto da presente matrícula. Selo: 
DAE2566641. 

l- ~O' ~ <:} J 
R.17 - Em 03 de maio de 2016. PENHORA. JUSTIÇA ESTADUAL - Tribunal de Justiça 
do Estado de Sergipe. Poder Judiciário. Juízo de Direito da 20a Vara Cível. 
Mandado de Penhora e Avaliação, datado de 07 .. de abril de 2016 e Auto de 
Penhora/Ampliação/Arresto/Avaliação e Depósito, datado de 26 de abril de 
2016. Processo: 201412002294 (Fisico). Natureza: Execução Fiscal. EXEQUENTE: 
MUNICíPIO DE ARACAJU. EXECUTADA: FIO FIBERGLASS E INDUSTRIA LTDA. O MM Juiz 
de Direito da 20a Vara Cível, Dr. Edivaldo dos Santos, manda que se proceda 
a PENHORA do imóvel objeto da presente Matrícula. Selo nO DAE002602024.ad 

R.18 - Em 18 de julho de 2016. PENHORA. JUSTIÇA ESTADUAL - Tribunal de Justiça 
do Estado de Sergipe. Poder Judiciário. Juízo de Direito da 22a Vara Cível 
da Comarca de Aracaju. Mandado de Penhora/Avaliação, datado de 27 de junho 
de 2016. Auto de Penhora/Ampliação/Arresto/Avaliação e Depósito, datado de 
07 de julho de 2016. Processo: 201312201243 (Eletrônico). Natureza: Execução 
Fiscal. EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE. EXECUTADA: FIO BERGLASS COMÉRCIO 
E INDUSTRIA LTDA. A MM Juíza de Direito da 22a Vara Cível, Ora Maria da 
Conceição da S. Santos, manda que se proceda a PENHORA do imóvel objeto da 
presente Matrícula. Selo nO DAE002619229.ad 

L 00" ~ <:} J 
AV.19 - Em 27 de março de 2017. CANCELAMENTO DE PENHORA. JUSTIÇA FEDERAL - 
Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal - Execução Fiscal. 
Procedo a presente averbação em face ao Ofício nO OFI.0004.000165-3/2017, de 
15 de março de 2017. Processo nO 0000836-61.2007.4.05.8500, movida pela UNIÃO 
FEDERAL contra FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. O MM Juiz Federal 
da 4 a Vara, Dr. Fernando Escrivani Stefaniu, determina o cancelamento do 
registro da penhora objeto do R.6 retro. Protocolo n° 199354 de 27.03.2017. 
Selo TJSE: 201729509055097 acesse: www.tjse.jus.br/x/GJ7K8F.ad 

AV.20 - Em 05 de julho de 2017. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta a Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 04 de julho de 2017, 
Resultado Positivo. Protocolo n ? 201706.1216. 00303137-IA-750. Processo n" 
08044087420164058500, Nome do Processo: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA - EPP. Emissor da Ordem: Liz Morais Nobre Marques: SE558, SE - 4a Vara 
Federal de Sergipe. Código HASH: 
5c98.0b4e.eef1.7a5e.6750.78aO.6a9c.88a7.5698.3beb, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. Protocolo 
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2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO n° 02 - REGISTRO GERAL - ARACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
nO 201758 de 05.07.2017. 
www.tjse.jus.br/x/9JHMZP.ad 

201729509122708 Selo TJSE: acesse: 

AV.21 - Em 19 de setembro de 2017. CANCELAMENTO DE PENHORA. JUSTIÇA FEDERAL 
- Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal - Execução Fiscal. 
Procedo a presente averbação em face ao Ofício n° OFI.0004.000784-2/2017, de 
11 de setembro de 2017. Processo n? 0002834-88.2012.4.05.8500. Execução 
Fiscal. EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL). EXECUTADA: FIO FIBERGLASS 
COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA. O MM Juiz Federal da 4 a Vara, Dr. Fernando 
Escrivani Stefaniu, determina o cancelamento do registro da penhora objeto 
do R.11 retro. Protocolo nO 203959 de 19.09.2017. Selo TJSE: 201729509175394 
acesse: www.tjse.jus.br/x/GDDA2F.ad 

~. 
R.22 - Em 27 de setembro de 2017. PENHORA. JUSTIÇA FEDERAL - Seção de Sergipe. 
Procedo o presente registro em face o Mandado de Penhora, Avaliação, Depósito 
e Registo, de 06 de setembro de 2017. Auto de Penhora, Depósito e Avaliação, 
datado de 27 de setembro de 2017. Processo nO 0804408-74.2016.4.05.8500 - 4a 
Vara Federal. Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADA: FIO 
FIBERGLASS COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA - EP. O MM Juiz Federal da 4a Vara, Dr. 
Fernando Escrivani Stefaniu, determina o registro da penhora sobre o imóvel 
objeto da presente matrícula. Protocolo nO 204209 de 27.09.2017. Selo TJSE: 
201729509180999 acesse: www.tjse.jus.br/x/HUTB4E.ad 

~. 
AV. 23-11. 245: Em 11 de dezembro de 2018. CANCELAMENTO DE PENHORA. Poder 
Judiciário Federal. Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal. 
Procedo a presente averbação em face o Ofício nO OFI.0804408- 
74.2016.4.05.8500, de 07 de dezembro de 2018, em cumprimento à decisão exarada 
nos autos da Execução Fiscal n° 0804408-74.2016.4.05.8500, movida por FAZENDA 
NACIONAL contra FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz 
Federal da 4a Vara Federal do Estado de Sergipe, Dr. Fernando Escrivani 
Stefaniu, solicita a averbação da desconstituição da penhora, objeto do R. 
22 retro. Protocolo n ? 216850 de 10.12.2018. Selo TJSE: 201829509216584 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/ZEYAT2.je/ad 

AV.24-11.245: Em 13 de novembro de 2019. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta 
a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 13 de novembro de 
2019, Resultado Positivo. Protocolo n° 201911.1210.00989962-IA-500. Processo 
n° 08033555320194058500, Nome do Processo: FIO FIBERGLASS COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA - EPP. Data de Cadastramento: 12 de novembro de 2019. Emissor 
da qrdem: LIZ MORAIS NOBRE Marques, SE - Sergipe, TRF5 - Tribunal Regional 
Federal da Quinta Região, SE - 4a Vara Federal de Sergipe. Código HASH: 
22fc.19d2.ae39.7c48.3a78.a7f1.8c34.1656.f619.54dd, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. Protocolo 
nO 227484 de 13.11.2019. Selo TJSE: 201929509160813. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/CCDGX6.je 
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t --- AV.28-11.245: Em 24 de maio de 2022. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta a 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 24 de maio de 2022, 
Resultado Positivo. Protocolo n " 202205.2312.02158493-IA-960. Processo n° 
00005756620215200009. Data de Cadastramento: 23 de maio de 2022. Emissor da 
Ordem: Fátima Maria Melo Conceição. Tribunal Regional do Trabalho da 20a 
Reg ião . 9" Vara do Trabalho de Aracaju/ SE. Código HASH: 
7112.8b12.d33b.clb7.a4e5.2382.8544.329b.dbd8.77b8, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. Protocolo 
n° 256748 de 24/05/2022. Selo TJSE: 202229509049599. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/84R2PA.ad 

,. , 

2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO nO 02 - REGISTRO GERAL - ARACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
AV.25-11.245: Em 12 de dezembro de 2019. CANCELAMENTO DE PENHORA. JUSTIÇA 
ESTADUAL - Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. Poder Judiciário. Juízo 
de Direito da 20a Vara Cível de Aracaju. Procedo a presente averbação em face 
ao Ofício n° 201912010184, de 01 de dezembro de 2019. Malote Digital: 
82620191262222, de 11 de dezerrbro de 2019. Decisão, 27 de novembro de 2019. 
Processo: 201112001569 (Eletrônico) . Número Único: 0013600- 
89.1998.8.25.0001. Natureza: Execução Fiscal. EXE'~UENTE: FAZENDA PUBLICA DO 
ESTADO DE SERGIPE. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. O MM 
Juiz de Direito da 20a Vara Cível de Aracaju, Dr. Edivaldo dos Santos, 
determina o cancelamento da penhora sobre o imóvel obj eto do R.9 retro. 
Protocolo nO 228432 de 11.12.2019. Selo TJSE: 201929509203052. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/3TBND2.je 

AV.26-11.245: Em 18 de agosto de 2020. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta a 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 18 de agosto de 
2020, Resultado Positivo. Protocolo nO 202008.1709.01275450-IA-490. Processo 
nO 201612000917. Nome do Processo: EXECUÇÃO FISCAL. Data de Cadastramento: 
17/08/2020. Emissor da Ordem EDIVALDO DOS SANTOS. Superior Tribunal de 
Justiça. Aracaju/SE 20a Vara Civel. Código HASH: 
08ca.cc32.e851.553b.f6ge.3302.c884.2c97.b999.74f6, CNPJ/MF nO 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. Protocolo 
n° 234048 de 18/08/2020. Selo TJSE: 202029509073435. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/2DRBTK.ad 

AV.27-11.245: Em 13 de dezembro de 2021. CANCELAMENTO DE PENHORA. Procedo a 
presente averbação em face o Ofício nO 202112013632, de 02 de dezembro de 
2021. Malote digital nO 82620211739689, de 10 de dezembro de 2021. Decisão, 
de 16 de novembro de 2021, referente ao Processo: 201412002294 (Eletrônico). 
Número unlCO: 0032137-50.2009.8.25.0001. Natureza: Execução Fiscal. 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARACAJU. EXECUTADO: FIO FILBERGLASS E INDUSTRIA LTDA. 
O MM Juiz de Direito da 20a Vara Cível de Aracaju, Dr. Edivaldo dos Santos, 
determina o cancelamento da penhora sobre o imóvel obj eto do R.17 retro. 
Protocolo nO 251332 de 10/12/2021. Selo TJSE: 202129509130773. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/GUKDTC.je 
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AV.29-11.245: Em 24 de agosto de 2022. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta a 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 24 de agosto de 
2022, Resultado Positivo. Protocolo nO 202208.2308.02312245-IA-081. Processo 
n° 00005965720215200004. Data de Cadastramento: 23 de agosto de 2022. Emissor 
da Ordem: Gilberto Oliveira MeIo. Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 
4a Vara do Trabalho de Aracaju/SE. Código HASH: 
ddcf.ff48.d9fO.46b1.7960.dff7.6b48.5d36.9da9.d539, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. Protocolo 
nO 260102 de 24/08/2022. Selo TJSE: 202229509083176. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/ZRCTTR.act 

AV.30-11.245: Em 16 de setembro de 2022. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta 
a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 16 de setembro de 
2022, Resultado Positivo. Protocolo nO 202209.1514.02353373-IA-950. Processo 
n° 00003301620205200001. Data de Cadastramento: 15/09/2022. Emissor da Ordem: 
Marcia Moderno dos Santos. Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 1a 
Vara do Trabalho de Aracaju/SE. Código HASH: 
la12.4f2c.la3f.Oe3b.03e2.2952.0fce.d1cd.3245.3d92, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60. FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Protocolo n° 
260961 de 16/09/2022. Selo TJSE: 202229509091282. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/7EX7C3.je 

R,. 31-11. 245: Em 14 de outubro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA DO TRABALHO - Tribunal 
Regional do Trabalho da 20a Região. Ia Vara do Trabalho de Aracaju/SE. Procedo 
o presente registro em face ao Ofício, recebido por e-mail em 13 de outubro 
de 2022. Despacho Pj e-JT, de 13 de outubro de 2022. Auto de Penhora e 
Avaliação, de 21 de setembro de 2022. Auto de Depósito, de 23 de setembro de 
2022, referente ao ATOrd 0000708-32.2021.5.20.0002. RECLAMANTE: AUTRAN BOSCO 
AMORIM. RECLAMADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz 
do Trabalho 2a Vara do Trabalho de Aracaju, Dr. Guilherme Carvalheira Leal, 
determina que se proceda o registro da PENHORA do imóvel objeto da presente 
Matrícula. Protocolo nO 262025 de 14/10/2022. Selo TJSE: 202229509101799 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/DRG3H9.je 
L ~D", ~ a J 

R. 32-11. 245: Em 27 de outubro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA FEDERAL - Seção 
Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal. Procedo o presente registro 
em face ao Ofício, de 24 de outubro de 2022. Malote digital: 405202210869110, 
de 25 de outubro de 2022. Termo de Penhora, de 21 de outubro de 2022, referente 
ao Processo nO 0003723-76.2011.4.05.8500 EXECUÇÃO FISCAL. EXEQUENTE: 
FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. 
O MM Juiz Federal da 4a Vara manda que se proceda o registro da PENHORA do 
imóvel objeto da presente Matrícula. Protocolo n° 262557 de 26/10/2022. Selo 
TJSE: 202229509107093. Acesse www.tjse.jus.br/x/D7FFMR.je 

R.33-11.245: Em 18 de novembro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA ESTADUAL - Tribunal 
de Justiça do Estado de Sergipe. Poder Judiciário. Juízo de Direito da Ia 
Vara Cível de Aracaju. Procedo o presente registro em face ao Mandado de 
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Penhora/Avaliação n° 202210103031, de 21 de setembro de 2022. Auto de 
Penhora/Ampliação/Arresto/Avaliação e Depósito, de 17 de novembro de 2022, 
referente ao Processo: 202110100966 (Eletrônico). Número Único: 0043148- 
56.2021.8.25.0001. Natureza: Execução de Título Extrajudicial. EXEQUENTE: 
JOSEFA NUNES DE ANDRADE. EXECUTADO: FIO BERGLASS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
O Juiz ce Direito da 1a Vara Cível manda que se proceda o registro da PENHORA 
do imóvel objeto da presente Matrícula. Valor do débito: R$ 34.539,50. 
Protocolo nO 263369 de 18/11/2022. Selo TJSE: 202229509114344. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/JXPTHY.je 

R.34-11.245: Em 30 de novembro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA DO TRABALHO - 
Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 1a Vara do Trabalho de 
Aracaju/SE. Procedo o presente registro em face ao Mandado de Penhora, de 04 
de outubro de 2022. Auto de Penhora e Avaliação, de 05 de outubro de 2022, 
referente ao Processo ATSum 0000576-75.2021.5.20.0001. RECLAMANTE: JOSE DOS 
SANTOS. RECLAMADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. A MM Juíza 
do Trabalho 1 a Vara do Trabalho de Aracaju, Ora. Silvia Helena Paraboli 
Martins Maluf, determina que se proceda o registro da PENHORA do imóvel objeto 
da presente Matrícula. Protocolo nO 263733 de 29/11/2022. Selo TJSE: 
202229509119163. Acesse www.tjse.jus.br/x/YP877H.je 

R. 35-11. 245: Em 30 de novembro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 9a Vara do Trabalho de 
Aracaju/SE. Procedo o presente registro em face ao Mandado de Penhora e 
Remoção de Bens, de 26 de setembro de 2022. Auto de Penhora e Avaliação, de 
28 de setembro de 2022, referente ao Processo ATSum 0000575- 
66.202l.5.20.0009. RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS. RECLAMADO: FIO 
FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz do Trabalho 9a Vara do 
Trabalho de Aracaju determina que se proceda o registro da PENHORA do imóvel 
objeto da presente Matrícula. Protocolo n° 263734 de 29/11/2022. Selo TJSE: 
202229509119204. Acesse www.tjse.jus.br/x/TTUFFi.je 

R. 36-11. 245: Em 30 de novembro de 2022. PENHORA. JUSTIÇA DO TRABALHO - 
Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 1a Vara do Trabalho de 
Aracaju/SE. Procedo o presente registro em face ao Mandado de Penhora, de 04 
de outubro de 2022. Auto de Penhora e Avaliação, de 05 de outubro de 2022, 
referente ao Processo ATSum 0000582-82.2021.5.20.0001. RECLAMANTE: JOSE HOSAI 
DA CRUZ SANTOS. RECLAMADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. A 
MM Juíza do Trabalho 1 a Vara do Trabalho de Aracaju, Ora Silvia Helena 
Paraboli Martins Maluf, determina que se proceda o registro da PENHORA do 
imóvel objeto da presente Matrícula. Protocolo n° 263735 de 29/11/2022. Selo 
TJSE: 202229509119220. Acesse www.tjse.jus.br/x/HX6EE7.je 
L ~O •.. ~ 

O J 
AV.37-011.245: Em 20 de janeiro de 2023. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta 
a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 20 de janeiro de 
2023, Resultado Positivo. Protocolo n° 202301.1908.02518926-IA-990. Processo 
n° 00007800420215200007. Data de Cadastramento: 19 de janeiro de 2023. Emissor 
da Ordem: Rosana Hermida e Silva. Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 

Página 8 de 11 

p. 299



AV.38-011.245: Em 31 de março de 2023. INDISPONIBILIDADE DE BENS. Consulta a 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, datado de 31 de março de 2023, 
Resultado Positivo. Protocolo n° 202303.3010.02632098-IA-000. Processo n° 
00005455520215200001. Data de Cadastramento: 30 de março de 2023. Emissor da 
Ordem: Rogerio de Jesus Souza. Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região. 

~ 1 a Vara do Trabalho de Aracaju/SE. Código HASH: 
c1fb.cae3.8876.55f4.c63b.ff19.4b27.f548.9957.40c1, CNPJ/MF nO 
13.920.129/0001-60 - FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Protocolo n° 
268131 de 31/03/2023. Selo TJSE: 202329509036058. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/8XJFAK.ad 
L 00" c.:-.......... 

O J 
R.39-011.245: Em 03 de maio de 2023. PENHORA. JUSTIÇA DO TRABALHO - Tribunal 
regional do Trabalho da 20a Região. 4a Vara de Aracaju. Procedo o presente 
registro em face ao Ofício Pje-JT, datado de 02 de maio de 2023. Malotes 
Digitais: 520202321490882 e 520202321490883, de 02 de maio de 2023. Auto de 
Penhora, de 22 de março de 2023. referente ao Processo: 0000596- 
57.2021.5.20.0004. RECLAMANTE: JOSE RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS. RECLAMADO: 
FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz do Trabalho da 4a 
Vara, Dr. Antonio Francisco de Andrade, manda que se proceda o registro da 
PENHORA do imóvel objeto da presente Matrícula. Valor da dívida: 
R$ 191.385,08. Protocolo nO 269215 de 03/05/2023. Selo TJSE: 202329509048212 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/Y87T8A.jo/ad 

2a CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
LIVRO n° 02 - REGISTRO GERAL - ARACAJU/SERGIPE 

CNM: 109876.2.0011245-15 
7& Vara do Trabalho de Aracaju/SE. Código HASH: 
18c7.d235.e41a.b874.3b2e.da69.8161.3deO.2693.4490, CNPJ/MF n° 
13.920.129/0001-60 - FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Protocolo n° 
265488 de 20/01/2023. Selo TJSE: 202329509007526. Acesse 
www.tjse.jus.br/x/ERG2YA.ad 

AV. 40-011.245: Em 12 de julho de 2023. CANCELAMENTO DE PENHORA. JUSTIÇA 
FEDERAL - Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício, datado de 11 de julho de 2023. Malote 
Digital: 405202311834532, datado de 11 de julho de 2023 .. Sentença, datado de 
18 de abril de 2023, referente ao Processo n° 0003551-03.2012.4.05.8500 - 
Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara de Sergipe, 

- Dr. Fernando Escrivani Stefaniu, determina o cancelamento da penhora objeto 
do R.14, retro. Protocolo nO 272044 de 11/07/2023. Selo TJSE: 202329509082560 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/A2MNNR . ce/ad 

AV. 41-011. 245: Em 13 de julho de 2023. CANCELAMENTO DE PENHORA. JUSTIÇA 
FEDERAL - Seção Judiciária do Estado de Sergipe. 4a Vara Federal. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício, recebido por e-mail em 13 de julho de 
2023. Sentença, datado de 25 de maio de 2023, referente ao Processo n° 
0003172-96.2011.4.05.8500 - Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. 
EXECUTADO: FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal 
da 4a Vara de Sergipe, 
cancelamento da penhora 

Dr. Fernando Escrivani 
objeto do R.13, retro. 

Stefaniu, determina o 
Protocolo nO 272116 de 
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CNM: 109876.2.0011245-15 
13/07/2023. Selo TJSE: 202329509083195. Acesse www.tjse.jus.br/x/8AEFHH.ce/ad 

, •. 
AV.42-011.245: Em 21 de março de 2021\. CANCELAMENTO DE PENHORA. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício n? 202412202071, da t.ado de 18 de março 
de 2024. Sentença, datada de 30 de outubro de 2023, referente ao Processo nO 
201412203526. Número Único: 0033025-24.2006.8.25.0001. Natureza: Execução 
Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS 
COMERCIO s INDUSTRIAL LTDA. A MM Juíza de Direito da 22a Vara Cível de 
Aracaju, Dra. Maria da Conceição da Silva Santos, determina o cancelamento 
da penhora objeto do R.15, retro. Protocolo n° 281910 de 20/03/2024. Selo 
TJSE: 202429509031414 Acesse: www.tjse.jus.br/x/AEYJJ3.ce/ad 

~."r'~ tvJd~L 
AV.43-011.245: Em 26 de setembro de 2024. CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. Procedo a presente averbação em face do Ofício, datado de 24 de 
setembro de 2024. Malote D'i.qi.t.a L: 405202413445686, de 24 de setembro de 2024. 
Sentença, datada de 15 de julho de 2024, referente ao Processo nO 0005928- 
93.2002.4.05.8500 - Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADA: 
FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara 
de Sergipe, Dr. Jailsom Leandro de Sousa, determina o cancelamento da 
indisponibi1idade objeto do AV.7, retro. Protocolo nO 289865 de 25/09/2024. 
Selo TJSE: 202429509116715 Acesse: www.tjse.jus.br/x/RXMEM4.ce 

~'~'c;.... rV}J:n<._ 
AV.44-011.245: Em 09 de outubro de 2024. CANCELAMENTO DE INDISPONIBILIDADE 
DE BENS. Procedo a presente averbação em face do Ofício, datado de 08 de 
outubro de 2024. Malote Digital: 405202413497080, de 08 de outubro de 2024. 
Sentença, datada de 20 de agosto de 2024, referente ao Processo nO 0003035- 
51.2010.4.05.8500 - Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: 
FIO FIBERGLASS COMERCIO E ItIDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara 
de Sergipe, Dr. Jailsom Leandro de Sousa, determina o cancelamento da 
indisponibilidade objeto do AV.8, retro. Protocolo nO 290408 de 09/10/2024. 
Selo TJSE: 202429509123139 Acesse: www.tjse.jus.br/x/TUEM9Z.ce 

~~c.... rV}J:~(._ 
AV.45-011.245: Em 29 de outubro de 2024. CANCELAMENTO DE PENHORA. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício, datado de 25 de outubro de 2024. Malotes 
Digitais: 405202413564444 e 405202413564445, de 25 de outubro de 2024. 
Sentença, datada de 15 de outubro de 2024, referente ao Processo nO 0003723- 
76.2011.4.05.8500 - Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: 
FIO FIBERGLASS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara 
de Sergipe, Dr. Jailsom Leandro de Sousa, determina o cancelamento da penhora 
objeto do R.32, retro. Protocolo n° 291259 de 28/10/2024. Selo TJSE: 
202429509133413 Acesse: www.tjse.jus.br/x/9T96FU.ce 

~~<.... tVJd'A<'_ 
AV.46-011.245: Em 05 de novembro de 2024. CANCELAMENTO DE PENHORA. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício, datado de 04 de novembro de 2024. Malote 
Digital: 405202413586123, de 04 de novembro de 2024. Sentença, datada de 20 
de agosto de 2024, referente ao Processo n ? 0003035-51.2010.4.05.8500 
Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara de Sergipe, 
Dr. Jailsom Leandro de Sousa, determina o cancelamento da penhora objeto do 
R.10, retro. Protocolo nO 291541 de 04/11/2024. Selo TJSE: 202429509137379 
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Acesse: www.tjse.jus.br/x/T3XBDQ.ce 

~~<- rv'}dn<-, 
AV.47-011.245: Em 28 de novembro de 2024. CANCELAMENTO DE PENHORA. Procedo a 
presente averbação em face do Ofício, datado de 25 de novembro de 2024. Malote 
Digital: 405202413656304, de 26 de novembro de 2024. Sentença, datada de 09 
de setembro de 2024, referente ao Processo n° 0002838-57.2014.4.05.8500 - 
Execução Fiscal. EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL. EXECUTADO: FIO FIBERGLASS 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - EPP. O MM Juiz Federal da 4a Vara de Sergipe, 
Dr. Jailsom Leandro de Sousa, determina o cancelamento da penhora objeto do 
R.16, retro. Protocolo n? 292453 de 26/11/2024. Selo TJSE: 202429509145311 
Acesse: www.tjse.jus.br/x/JJ77KM.ce 

Selo T JSE: 202429509153763 Acesse: www.tjse.jus.br/x/6QCBXC 

C rté I d 50 Of' I d C dA' Av. Augusto Maynard. 188 • 1· andar· Silo José· a ar o o IC o a omarca e racaju Aracaju/SE. Tel.(79)3214.2522/(79)3214-0167 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: Certifico que a presente é reprodução autêntica da 
Ficha Real a que se refere. extraida nos termos do Artigo 19°, § 1°, da Lei nO 6.015/73. 

v Válida por 30 dias, conforme Artigo 1°, item IV ,do Decreto nO 93.240/86. Mat.011245. 
Aracaju/SE, 20 de Dezembro de 2024 às 08: 17h 

Valide a certídãc em: 
www.quintooficio.com.br 
Código: 0809806 
Chave: 6QCBXC 
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